
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  Emenda(s) - MSGPL - Mensagem do
Executivo (Projeto de Lei) 

Número:  004640/2024  
Processo:  10354-00 2024
  
  
Parecer Marlon Siqueira Rodrigues Martins - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização

Financeira

Trata-se de Mensagem do Executivo que encaminha Projeto de Lei nº 4640/2024 que
"Dispõe sobre a Política Municipal de Assistência Social, institui o Sistema Único de Assistência
Social do Município de Juiz de Fora e dá outras providências."

A Diretoria Jurídica desta Casa Legislativa concluiu em seu Parecer nº 81/2024 que à
proposição deve ser acrescido o Art. 40, indicando de forma expressa o prazo razoável para que dela
se tenha amplo conhecimento, atraindo assim a legalidade e constitucionalidade do projeto de lei.

A Comissão de Direitos Humanos e Cidadania desta Casa propôs 02 (duas) emendas
aditivas e 01 (uma) emenda substitutiva ao projeto de lei, em seu parecer.

Já o município apresentou Declaração de Inexistência de Impacto Orçamentário e
Financeiro.

Neste sentido, após análise da proposição naquilo que é de competência desta Comissão,
não foi identificado nenhum óbice capaz de impedir o prosseguimento do referido projeto de lei, razão
pela qual, libero os autos para que sigam seus trâmites regimentais para deliberação em Plenário,
onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 21 de março de 2025.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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